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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.680 DE 09 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre instituir no Calendário 
Oficial do Município a “Semana 
Municipal da Gestante”.

(De autoria da Vereadora Aparecida de Fátima 
Bernardes Zanco)

Eu, ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial do Município 
de Getulina a “Semana Municipal da Gestante” a ser 
comemorada, anualmente, na terceira semana do mês 
de agosto, tendo como referência o “Dia da Gestante”, 
comemorado no dia 15 de agosto.

Parágrafo Único: A Semana Municipal de que trata esta 
Lei será dedicada à divulgação dos direitos relacionados 
à saúde das gestantes e dos bebês, à realização de 
atividades educativas prioritárias e recomendadas às 
mesmas em todas as Unidades de Atenção Primária de 
Saúde de Assistência à Gestante, bem como à promoção 
de ações voltadas à valorização das gestantes, seus 
devidos cuidados, bem como seus respectivos direitos 
durante a gestação, pré-parto, parto e puerpério.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

Getulina: 09 de agosto de 2021.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

FÁBIO GARCIA

Responsável pela Secretaria
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